
 

FR-24-MVC-R03 
Notas:  

1 - No caso de pessoa coletiva, indicar a sede, nº de pessoa coletiva, matrícula e a qualidade e suficiência de poderes do representante legal 
que subscreve a declaração 

2 - Discriminar com rigor e pormenor as alterações pretendidas, servindo as elencadas de meros exemplos  

3 - A planta, na qual deverá constar a implantação atual e a pretendida, com indicação das áreas envolvidas, deverá ser subscrita por todos os 
declarantes 
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DECLARAÇÃO - Para efeitos de alteração de licença de operação de loteamento  

 

__________________________________________(nome), titular do B.I.1/C.C. nº_______________, 

emitido em _____/_____/_______, por_____________________, com o NIF___________________, 

residente na Rua_______________________________________________________, nº_________, 

freguesia de______________________________________________________________, concelho 

de_______________________________________. Na qualidade de proprietário do lote nº________, 

do alvará de operação de loteamento nº________, de_____/______/_______, emitido no âmbito do 

processo nº______/_______, declara expressamente, para os devidos e legais efeitos, que não se 

opõe à alteração da operação de loteamento que (nome)__________________________________ ,  

residente na Rua______________________________________, nº_______, freguesia 

de_________________________, concelho de____________________, pretende promover junto da 

Câmara Municipal de Vale de Cambra, cujos termos são os seguinte2:    

 a) Lotes a alterar:_______________ 

 b) Alteração de implantação, de acordo com a planta anexa3  

 c) Previsão para a construção de anexos, com a área de ____ e com a implantação de 

acordo com a planta anexa3 

  d) Alteração de tipologia de ____________   para _________________ 

 e) Alteração de uso de ________________  para _________________ 

 f) Alteração de nº de pisos de __________   para _________________ 

  g) outro(s) 

Mais declara que, tendo perfeito conhecimento do conteúdo da alteração de loteamento pretendida, 

prescinde da notificação a que alude o nº 3 do artigo 27º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12 e suas 

alterações, que dispõe o seguinte: “ A alteração da licença de operação de loteamento não pode ser 

aprovada se ocorrer oposição escrita da maioria dos proprietários dos lotes constantes do alvará, 

devendo, para o efeito, o gestor do procedimento proceder à sua notificação para pronúncia no prazo 

de 10 dias”.   

 
 
 

 

 

 

 

 

 
Vale de Cambra,   de   de  

O(A) Declarante   
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